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_10 3 0 20 19 3.00 00

VALOR GLOBAL 3,_O0Or00: 
I

FGTIN DA * DÔ REGIME DE EXEC Ão íart. 55. inciso I da Lei no

CoNTRATO No 90/2019

CONTI?ATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QLJE EN'TR!:

5I CELEBRAM, DE UM I.AI)O, O hlL]NlClPIO DE AI<I:IA
BIIANCA, E, DO OI.) IIlO, DENlI,SON ANDÍ?AI)I:
SEGUNDO 9041701 t 504, - l)t:COt?t?ENTI: DA

INEXIGIBILIDADE DE L1(.1 I AÇAO N" ) 3i2019

o MUNICÍpro DE ARErA BRANcA/SE, inscrito no CNPJ sob o n" 13.100.995/0001-04,
localizado a Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/tlo, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO
NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, Advogado, portador do RG no 3.271'129-B SSP/SE e

cio CpF no 036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e DENILSON
ANDRADE SEGUNDO gO4t70115O4, inscrita no CNPJ sob o no 29.327.313/0001-30,
com sede na Rua João Rodrigues, no 105, Centro, na cidade de Areia Branca, Estado de

Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor

DENILSON ANDRADE SEGUNDO, portador do RG 1'.228'537 SSP/SE e do CPF

!,0,1 I /l I l i;-04, lôm jus;to e acorclado entre si o presente Contrato dc Prestação d'e
.:()r\r,r,:-():,. ri,rct(.oriio conr .ii; c1 i:,J-ro:;ições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 2t de

lirrrl,,, rl,. l()(j.j , ir s[l11s altttrarr,õcs posleriores, e lendo em vista o c]ue conslA do Proces§o

i\ilrlrirr .ir..rLr',,(., (.1() lrte-.xr<;ibiliclaric cle Llcitação no 2312019, medianlc cláusrllas e condições
llLlC)rlllltt:'. :

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETg(art.55. inciso I. da Lei no..8.666/93). . ..

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa partl apresentação il9,St,tt*
Artístico cJa Banda Bonde Top 10, para a apresentar-se no tradicional evento dos Festelos

.luninos r.leste Município, a ser realizado no dia 3ll05/2)lg, de acordo conr as

especilicações; constantes da Inexigibilidade de Licitação ç1o 231201'9, c pr:qposta do

Corr1ratailo, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acr;rdo co,m o ar[,
55, XI da Lei no.8.666/93, independentemente de suas transcrições, e d.c acordo corn o

abaixo dr-.termrnado

t------'*

CLAUSULA. §.

§.§-6.6/ 9_.?)=

{,-):,:j(,rvri,1:; sr.,Tão execulacios cliretamente pelo CONTRATADO, soll a [orma de execução

irrcliri:Iit, (]t'l.r regime de empreitada por preço global, de acordo com as nccessidades do

Município, visando a perfeita consecução do objeto deste Contrato. ,.:.

clÁusuul reRcrrRa - oo pnrço. oas coruorcÕrs or paGAMENTo (art. 5-5;

inciso IIL da Lei n" 8.666/93).

pela reatiz.ação do show, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de R$
3.00o,00 (três mil reais)
§1o - (..r pí]qilmento será àFetuado ôpos a execução do serviço, mediante a apresentação

cic Not;t t:is;cal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimen!9 do

:;C rv i (;().

§2o - [)ara fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar, juntanrentç com o

docurlen[o clc cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadlral,
Municipal e perante a Justiça do Trabalho

t-
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s3o - Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanlo houver pendência de

iiquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inaclimplência contratual.

§4o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contra[ado.

óSo - No.àso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização tlo valor
rnenciorr.rcjo no capLlf desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

IN t'Cl IU(lt.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. incaso IV, da Lei no 8.666/93)

O prescnte Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura ate o dia

BfOTlZOtg, apos a realização dos espetáculos e consequente consecução do objeto
contratual.
parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá s;er, excepcionalmente,
prr;r'r-oq,rrli) na ()corrôncia das hipoteses previstas nos incisos do art. 57, §lo da Lei no.

'I"

DA EXECUCÃ DOS SERVICOS ( Art. 55. inciso IV, da Lei no-,LA OUI A
8.666/ ef]

O serviço cleverá ser executado na Sede deste Município, em praÇa pública, na forma de

apresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em conforrnrdade corn.a
proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73,l, a e b, da

Lei no. 8.666/93.

CuÁuSUtA ffXfe - OrOraçÃO ORCâUr ltfÁRta (art. SS in-ciso V Aa-Uei -n. 
rt>

8.666/93J, ,

As despcs;as com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento;de 2019

do Murrir-ípio cle Areia Branca/SE, conforme claisificação orçamentária detalhada abaixo:

AÇÃo FONTE DEUNIDADE
ORÇAMENTARIA

i',..i()

cLASSTFICAÇAO
ECONOMICA RECURSOS

r3.392.1051.2035 3390,39.00 1001,

itrciso VII g XIIL da Lei no 8.666/93)'

o IQNTRATADO, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

I - Executar fielmente o objeto deste Contrato, em estrita observância das condições
previstas no Projeto e na proposta; _ "

il - nurponsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à CONTIiATANTE ou a [erceiros,
decorrent.es de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Ccntrato, nõo

lrotlerrilri:;er arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

(.Or,J-it1/\, rANl-l proceder a fiscalização ou acompanhamento da execução do objeto

III - CLrstear todas as despesas com tributos, encargos Sociais, custos ftnanceiros,ou
quaisrlrrcr outros acrescimos ;

IV - llcspeilar e curnprir as Normas Administrativas em vigor,,.. rrnpostas pel,?

CONTRATANTE;
V - prr:scrvar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicaçÔe-';, demandas,
clLreixers c representações de qualquer natureza.
VI - i{antcr, duranle toda a execução do contrato, as gaçoes ln lmente pactuadas

i I
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A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao pleno Cumprimento

clas obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 9.066/93;
II - NoLilicar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penaliclades, pelo não

cumprimcnto em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagamento de

quaisqui:r [aturas;
III - Efctuar o pagamento na forma e Qrazo acordados neste instrumento.

CLAUSU A OITAVA - D PENALIDADES E MTJLTAS íATt. 55. inciso VIL a Lei no

8.666 /93 ).

r,(,', .il, r.,i; rnluslifica<1o na execução do Contrato, pela inexectrção total ou parcial'do
irrr)lr. i,r, lrr;itiil, crinfortrtc: o (-;1so, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTT1ATADO as

:,(:)r.l r..iir,!,,:,iutÇÕgS, 1;revistas no ilrl. 87 da Lei no. 8.666/93, garantlcla a previa cletesa:

.:L

I - aclvcr Lcttcta;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo dc lQl)/o (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso in3ustificado óo início dos

se rviços;
III - multa de Loo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmoi 
.

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar Çom,:ê

,r\clrrrii-,r:ií';l(;ão clo Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V-.lLli.]r'll'itr,.1ocicinidor"reidade'para-licitaroucontratarcomaAdministraçãoPública:
,.

CUÁUSULA NONA- OR RrSCISÃO (art.55. incisoVIIL da Lei no 8.666/93.)' I

Independenternente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, consiiluem

motivos para rescisão do Contrato as situaçóes previstas nos artigos 77 e 78,:na'forma do

@o

artiqo 79, da Lei no. 8.666/93

§ 1,, - . ) l)Í.g:j(:t1Le ConLr;ttO pOderá Ser reSCinclidO, tambórn, por Conveniência

,ríliliirri:;liirtiva, a -Juízo da CoNI-RATANTE, sem que caiba a CoNIRATADA qualquer ação

ou irrlo lrelrrção .1udrcial.
§2o - No caso de rescisão do Con[rato na forma do pará9rafo anterior, a Contratante fica

obrigada a comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por ãscrito, no mínimo com 01 (um)

dia de antecedência. : -

SJ- - t'lu oiorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá

sobre a coNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §20. do artigo

79 da Lci no. 8.666193 e alterações.

Ç!ê_usuLÂ DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESqISAO

Na iriirrite:,t:6e re:;ctSão acl rninistrativa do presente Contrato, o CONTRATADO reconhece'

c1e loqo, c rlircito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medrdas previstas no

irrti.to []0 11a l-ei no.8.666/93.

xEcucÁo p,p

TOEOSCA OMISSOS (A 55. inciso XI

O g;rr:st:nlr: Contrato fundamenta-se:
I - rros tcrnros da lnexigibilidade de Licitação que, sim u lta

. da Lei lto 8.6 6 /93)CONTR
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. Constam do Processo Administrativo que a originou;

. Não contrariem o interesse público;
II - nas clcrnais cleterminações da Lei no. 8.666193;
III - rros preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem nccessários, cm
clcr:orrônciir cleste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-s(-), na ocasião,
l, r1'- ,^:1,( ,,;

_C*l=ÀU_§.i,ll-lLorCtnaa SrCunOR - OaS aUreRaCÕeS (art. OS. tei no A.e OOrgg).

Este rrrslrr-lmento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos cstipuÍados no

artigo 65 cja Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados'

§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

ãcrescimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previslo no art.65,
§1o cla Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contraLo. ,i.
§Zo - [Jcnlrurn acrescimo or] supressão poderá exceder o limrte estabefecido nesta

r.cir.idir,ir;, r,alvc.r.,ls st.ipressões resultantes de acordo celebrados enLre as partes, de acorÇ9
(oril i),,,1. (,!i, §2u, [l da lei po. 13.6§6/93. :

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes contratantes elegern o Foro da cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surclirem na exçcuÇãp dp

prcsentc (--ont rato, com renuncia expressa por qualquer outro.

l, Jtor i,:;Litrc:rn ar;sim, .1 ustas e contratadas, as partes assinatlt este inSlrtlnlento, na

[)r-{]s(rit(..i iit 02 (<1 Lras) testemurrhas, a fim de que produza seus elr:itos legais.

e*fu-*r-úiffi-kil^
ALAN o* r*Ellll8'iffil rs sANros

. Gestor do MunicíPio

D*.í)- A-J.,r- *--n*"L
DENILSON ÀNONdOE SEGUNDO 9O4I,O11 504

Contratada
DENILSON ANDRADE SEGUNDO

RePresentante legal
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